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Oficio n°.178/2024/CMMB 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer juridico no Projeto de Lei n°.23/2024, enviado por Mensagem 
Substitutiva n°.01/2024 que “Dispbe sobre a concessao de contribuicdo ao Conasems e 
dá outras providéncias. * e no Projeto de Lei n°.27/2024, encaminhado pela Mensagem 
n°.13/2024 que “ Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial a dotação do 
Orgamento do Municipio de Matias Barbosa e d4 outras providéncias.”. 

Atenciosamente, 

J elipe da Silva 
Presidgpite da Camara Municipal 

7 

Anexo: Projetos de Lei nº.23/2024 e nº.27/2024. 

llmos. Drs. 
Natália Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Câmara Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG 
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Oficio n°.179/2024/CMMB Matias Barbosa, 09 de agosto de 2024. 

llustrissimo Senhor: 

Solicito parecer juridico no Projeto de Lei n°.23/2024, enviado por Mensagem 

Substitutiva n°.01/2024 que “Dispde sobre a concessao de contribuicdo ao Conasems e 

da outras providéncias. " e no Projeto de Lei n°.27/2024, encaminhado pela Mensagem 

n°.13/2024 que “ Dispde sobre abertura de Crédito Adicional Especial a dotação do 

Orgamento do Municipio de Matias Barbosa e dá outras providéncias.”. 

Atenciosamente, 

Anexo: Projetos de Lei n°.23/2024 e n°.27/2024. 

limo. Sr. 
Guilherme Ramas Araújo 
Contador da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG
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Matias Barbosa,15 de agosto de 2024. 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 

Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Excelência em ofício de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relação ao 
Projeto de Lei nº 023/2024, apresentado com a Mensagem Substitutiva nº 01/2024, que 
“Dispõe sobre a concessão de contribuição ao Conasems e dá outras providências”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despeço-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente. 

Leonardo Sérgio Henrique 
Advogado da Camara Municipal de Matias Barbosa 

Leonardo Sérgio Henrique 
ADVOGADO-OA! 
CAMARAMUNICIPEL DE MA 

| — Recebemos-- 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 

Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa 
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PARECER JURÍDICO 

|- HISTORICO 

Parecer solicitado junto à Procuradoria da Câmara Municipal de Matias Barbosa, por meio 

do Ofício nº 167/2024/CMMB, de lavra do Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, 

Vereador João Felipe da Silva, em razão da tramitação do Projeto de Lei nº 023/2024, que “Dispõe sobre 

a concessão de Contribuição ao Conasems e dá outras providências”. 

Instruem o pedido, no que interessa: Ofício nº 167/2024/CMMB; Mensagem nº 10/2024 e 

Minuta do Projeto de Lei nº 23/2024. 

Sem mais, passamos a opinar. 

1l - RELATORIO 

O projeto de Lei preenche os requisitos da Lei Complementar n° 95, de 28 de fevereiro de 
1998, que dispdem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidagéo das leis, conforme 
determina o paragrafo tnico do artigo 59 da Magna Carta Brasileira, bem como de sua posterior alteração 
feita pela Lei Complementar n® 107, de 26 de abril de 2001. 

A Lei é a espécie normativa adequada para legislar sobre o tema, qual seja, concesséo de 
contribuigdo a conselhos municipais, em consonancia com os argumentos apresentados pelo Poder 
Executivo em sua Mensagem nº 10/2024, onde o mesmo aponta a necessidade de concesséo da 
contribuição estatal ao referido conselho. 

Trata-se de Projeto de Lei que visa a concessão de contribuigdo ao Conselho Nacional de 
Secretarias Municipais de Saúde — Conasems. O Projeto de Lei deve ser entendido, portanto, como o 
devido caminho juris que deve transpor a iniciativa para efetivar aplicagéo geral aos cidadaos, conforme se 
compreende da leitura do Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

“Art. 147 - Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, transformado em lei, 

destina-se a produzir efeitos impositivos e gerais. (...)" 

Em relação a legitimidade da propositura, cumpre-nos os devidos esclarecimentos em 
relação a matéria. Esta na Carta Magna, em seu artigo 61, a atribuição do Presidente da republica, que 
por simetria, faz-se a extenséo aos demais chefes do Poder Executivo, o seguinte: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinarias cabe a qualquer membro ou 

Comiss&o da Camara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da Republica, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da Republica e aos cidadaos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 
§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:(...) 

11 - disponham sobre: 
enriqué 
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) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administragéo direta e autarquica 

ou aumento de sua remunerag&o; 

b) organizagio administrativa e judiciéria, matéria tributaria e orgamentaria, 

servigos públicos e pessoal da administração dos Territérios;(...) (Griso nosso) 

Em leitura do disciplinado pelo Art. 44 da Lei Maior Municipal, encontramos, em 

espelhamento, a disciplina das matérias afetas a competéncia privativa do Chefe do Poder Executivo Local 

(§1° do citado artigo). Desta feita, transcrevemos a parte citada nesta explicagéo, vejamos: 

“Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, as Comissdes da Câmara, ao 

Prefeito e aos cidadãos. 
§1°- São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre: 

|- criação de cargos, fungdes ou empregos públicos no âmbito municipal, regime juridico 

dos servidores, aumento de sua remuneragao e vantagens, estabilidade e aposentadoria; 

11 - organizag&o administrativa do Poder Executivo e matéria tributéria e orgamentaria; (...) 

A Carta Magna Brasileira de 1988 garantiu aos Municipios, disciplinando em seu artigo 30, 

inciso |, a competéncia para legislar sobre assuntos considerados de interesse local. Por evidente, os 
assuntos relativos ao orgamento municipal assim como a execução orgamentaria municipal enquadram-se 
na competéncia do Municipio, mais estritamente, naquelas do Chefe do Executivo. 

Logo, salvo melhor juizo, não vislumbramos qualquer entrave a continuidade do presente 
Projeto de Lei à andlise das Comissdes Parlamentares para a devida análise e apresentagéo de pareceres 
ao Projeto de Lei em discussão. 

Il - CONCLUSAO 

Por tudo dito, o Projeto de Lei, salvo melhor juizo, ndo padece vicios de natureza formal, 

devendo ao mesmo dado o devido andamento &s Comissdes Parlamentares para emissdo dos 
necessarios Pareceres com as andlises cabiveis as suas competéncias. 

Esclarecemos, também, que este Parecer requisitado tem o cunho meramente opinativo, 
não configurando decisGes, sendo que tais decisdes legislativas cabem as Comissdes Permanentes 
compostas pelos Legisladores e a imparcial e livre opinido plenária, na andlise de pertinéncia e 
possibilidade de edições de Leis. 

Entendemos que o mesmo carece de emissão dos pareceres legislativos das comissdes 
em suas competéncias, sendo posteriormente enviados ao plenério para deliberagéo legislativa ampla. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 15 de agosto de 2024. 

Leonardo Ssigio Henrique 

RMA e 


